
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO DE CONVÊNIOS 

CENTRO  DE 
INFORMAÇÕES E 

DECISÕES 
ESTRATÉGICAS DA 

SAÚDE 

INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO DO 

SUS 

INFORMAÇÃO EM 
SAÚDE 

ECONOMIA DA 
SAÚDE 

MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

COORDENAÇÃO DO 
SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTO 

PÚBLICO DE SAÚDE - 
SIOPS 

COORDENAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

GERÊNCIA DE 
CONVÊNIOS 

GERÊNCIA DE 
PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DE 
CONVÊNIOS 

ASSESSORIA 
TÉCNICA 



 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DE CONVÊNIOS 

 

 

MISSÃO: Dotar a Secretaria de Estado da Saúde de inteligência organizacional, de 

forma que, melhore a gestão dos recursos para garantir o fiel cumprimento dos 

preceitos do Sistema Único de Saúde em Sergipe. 

 

VISÃO: Ser referência para o Sistema Único de Saúde em Sergipe, melhorando os 

mecanismos de Planejamento, Controle e Avaliação dos Instrumentos de 

Planejamento para subsidiar Gestão Estadual e apoiar os Municípios Sergipanos. 

 

COMPETÊNCIAS:   

 

 Núcleo de Planejamento (Centro de Informações e Decisões 

Estratégicas): 

 

 Assessorar a elaboração e consolidar os instrumentos de planejamento do 

SUS, como, Planejamento Estratégico da SES, Plano Estadual de Saúde, 

Programação Anual de Saúde, Relatório Quadrimestral e Anual de Gestão; 

 Elaborar projetos, programas e planos destinados a atender as Análises de 

Situação de Saúde elaboradas, de forma a orientar a tomada de decisão da 

gestão da SES; 

 Coordenar a coleta e a sistematização dos dados de indicadores de saúde de 

forma rotineira necessários à tomada de decisões da administração da SES; 

 Monitorar e avaliar os resultados dos indicadores de saúde e das metas 

planejadas nos instrumentos de planejamento; 

 Elaborar e difundir informações de saúde produzidas de interesse da SES e 

dos municípios sergipanos, como: boletins, informes, banner’s, Cartas e 

Cadernos de Situação de Saúde, painéis eletrônicos; 

 Coordenar o processo da Pactuação Interfederativa dos indicadores de saúde; 

 Coordenar a de Economia da Saúde através da gestão de custos, 

monitoramento e análise das despesas do orçamento anual da SES e elaborar 

estudos econômicos de interesse da saúde; 

 

 



 
 Pela Coordenação de Programação Orçamentária: 

 

 Elaborar coordenar e orientar o processo de elaboração e consolidação das 

propostas do Plano Plurianual e orçamentos anuais; 

 Assessorar o pró-reitor de planejamento e orçamento no desempenho de suas 

atribuições; 

 Analisar a situação orçamentária e encaminhar, através de sistema 

informatizado, solicitações para abertura de créditos adicionais; 

 Liberar cota orçamentária para empenhamento das diversas despesas da SES; 

 Acompanhar a liberação de recursos de convênios firmados com órgãos 

federais, repassados; 

 Executar levantamentos de dados orçamentários para atender ao planejamento 

institucional; 

 Acompanhar a execução das principais despesas centralizadas; 

 Avaliar periodicamente a distribuição dos recursos segundo os seus fins legais, 

propondo reordenamento de despesas e recursos 

 Prestar assistência e acompanhar a execução do orçamento e dos programas; 

 Manter atualizadas as informações necessárias ao acompanhamento de 

planos, programas, projetos e atividades. 

 

 Pela Gerência de Convênios: 

 

 Assessorar as áreas técnicas coordenadores de projetos na formalização de 

propostas e na elaboração de planos de trabalho; 

 Encaminhar as propostas aos órgãos financiadores de projetos; 

 Analisar minutas de convênios e contratos sugeridas pelos parceiros; 

 Monitorar o Fundo Nacional de Saúde na liberação de programas financiados; 

 Promover, em articulação sobre  a divulgação dessas fontes e de suas linhas 

de financiamento no âmbito do SUS; 

 Elaborar minutas de convênios e contratos para as diversas modalidades e 

submeter à apreciação da Procuradoria Geral do Estado; 

 Responder as diligências e solicitações da Procuradoria Geral do Estado; 

 Fornecer a documentação necessária à formalização de contratos e convênios; 

 Cadastrar e atualizar as propostas, os parceiros e os instrumentos no sistema 

de controle; 



 
 

 Através do Núcleo de Prestação de Contas: 

 

 Orientar sobre a elaboração de prestação de contas aos parceiros financiados; 

 Analisar os processos de prestação de contas parciais e finais dos convênios 

de despesa da SES; 

 Notificar aos órgãos competentes as pendências junto ao Fundo Estadual de 

Saúde; 

 Elaborar relatórios em atendimento às Auditorias Interna e Externa; 

 Elaborar parecer de inconformidades de prestação de contas e encaminhar 

adequações; 

 Elaborar parecer de conformidades de prestação de contas; 

 Elaborar relatório de acompanhamento da situação de prestações de contas de 

convênios e contratos; 

 Assessorar a administração central no atendimento às auditorias Interna e 

externa; 

 

 A Coordenação do SIOPS compete: 

 

 Apuração das receitas totais e os gastos em ações e serviços públicos de 

saúde. 

 Orientar os Municípios de Sergipe no preenchimento e manter compatibilidade 

com as informações contábeis, geradas e mantidas pelos Estados e 

Municípios, e conformidade com a codificação de classificação de receitas e 

despesas, definidos em portarias, pela Secretaria do Tesouro Nacional/ME. 

 Acompanhar a aplicação do percentual mínimo definidos em Lei referente ao 

gasto com Saúde no intuito de orientar os gestores sobre eventual não 

atingimento deste. 

 Consolidar as informações sobre gastos em saúde no estado de Sergipe, 

proporcionando a toda a população o conhecimento sobre os recursos 

aplicados na área de saúde. 

 Facilitar aos Conselhos de Saúde, a transparência sobre a aplicação dos 

recursos públicos do setor. 

 

Aracaju, 10 de abril de 2023 


